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e•mara M Uffictp;al da 
Slo Julilo - PI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JULIÃO- PI 

Sendo concedido aos membros pod&nlS para: 

(K) Emitir Chaquea 

(x) Abrir contas do depósito 

(x) Receber , pa9.Sar recibo• dar quitação. 

(K) Sollcltnr ..,ld0$ e eKtratos 

(K) Requisitar talõ1t1i de cheque" 

(K) Autorl1ar e1,, b1tos am conta 

(x) Endo,,, a,. eh quos 

(x) Efetuar transferências e pag11.m•ntos 

(x) Sustar ~ontraordenar cheques 

(x) Canceln.r ,:;hequ&a 

(x) Baixar cheques 

()() Efetuar R..esgates e a,pllcaç6es financeiras 

(x) Cada&trar, alterar e des b lioquear senhas; 

(x) Efetuar :saques conta corre-nte 

(x) Efetuar pagamento& por moio eletrõnlc.o , 

(x) Efetuar trans fer6ncia.s por meio oletr&nico 

()() Emit.l r compr•ovantes 

(x) Llbotrar arquivo& de pagamantoa 

C><} Consultar conta ai,llcaçõn, programas, recunoos federa.Is. 

(x) Solicitar aaldoa e e.Ktratos de inve..timtmk>s 

(X) Amplos poderes 

(X) A&&inar lnstrumentoi,. de Convênios e Contratos d Prestação de Serviços. 

S o Julli o • P ,1, 02 de Janeiro de 2019. 

v"' 'f!.; "\ ; .. l.,. ),>'! ~ 
.fOÁO N -r o LEAL 

Presidente da Clmaa-a Municipal 

1CERTl1DÃO 
AYlt.TCN QC ""- Q»JA ~ T'lt..11 .. 41 JiollH. T9it lllo â 
~Mt4c Titã9..0fW:.lllaa~ 111:~akl.iil -1111:ll::llj.llPn:I * 
~•~ __ ._..,.~~~W.P 
~Oil'i.*SIOJliÃiilO, Tmai Mlatlib•C....* r-......, 
....... . lad, IIIÍIII -. 

CER ffFl0011 tffl \l[tru& da {a,clJJdadf: de q_ure me ,1. dàda por le:i. e ero 
bn:,'l'C ~lg,u:)rio ► .o.id o, proscn1e do.t--.. qlle rc:'"'t:ndo o fQO~vo de~e Otti:6cio, 'Wl:ti(tqlir.â: 
«mMaf rcai1trldo CDl dua <k: (Ji(, de: DUl"'i!Dibl'UI dti l01H, SOb n.• ◄35, Ili a~ S'!il dét l ,i vn, 
A. - 4 do .Rie:cb tro Civll d.é i"' :U ,J'ürid iitu. à ATA t.?XTRAORDJN RJA DA 
H.LEIÇ.\O DA M.ESA OI.RETORA DA CÃiM.A.RA M NJCJPA_L p11n o mand •t~ 
d o 0 1 DE JA E lRO DE 2019 AT!t 3 1 m;: Dl:;ZF,.MllllO l)F,. 1,\12~ d•- do ló do 
ao,embro d<e 2018. O Rll:Fl!RJDO ~ VmtDAD 1! DOU FI'/. 

~o Jul.a., (PI), 20 <lo M•<mb«> <lc 20 18. 

CinaraM ... ~•• 
84'<> .,lullllo - PI 

ESTADO DO P,IAUÍ 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ Niil, 00.686.784/0001--53 

CONTRATO DE LOCAÇÃO N-05(2.019 

Contrato que entre si fuzem, de um ~o o & . ~co 
Wll•on de Sá 8lnisfa e de O\IIIO a CM,an, llunlclp.l de Jun.o.PI, 
Para Aluguel de um -Salío ~ funci~ de Càmare Munlcip(III 
localizada na Praça Janu.ério Rodrigues. n• 32.8, néSÍB Cidade. 

Pelo presente instrumento, um lado o Sr. Francisco Wilson de Sá 
Batista, OPF. 183.519.133-91 doravarite denominado LOCADOR. e a 
C.mara Munlclpal de Slo Julllio-PI, neste ato ~epresentado pelo seu 
Presidente, o Sr. João Neto Leal. CPF nº 892.730.73-34, doravante 
denominado LOCACATÁRIO, firmam o presente oontrato mediante as 
Oáusulas e Condições seguintes.: 

1º - O LOCADO.R, concede ao LOCATÁRIO, o direito de uso de um 
Salão para funcíonamento da Câmara Municip.al deste Município de São 
Julião - PI. 

2º - O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, com Início em 
02 de Janeiro de 2019 e termino em 31 de dez.embro de 2019 . 

3º - O valor do aluguel mensal é de R$ 998,00 (Novecentos e noventa 
e oito reais)), devendo seu pagamento ser efetuado até o dia 30 (trinta) do 
mês subsequente, no ende~ do LOCADOR ou de seu representante. 

.4,• - Não ocor:rendo à quitação atê o vencime-nto, o 1talor será acrescido 
de multa de 10% (dez porcento) e juros de 1% (um por cento) a.o mês. 

5° - Deoorrldos 60 (sessenta) dias da data de vencimento sem que 
1enha oconido a quitação do débito, o LOCADOR poderá enviar recibos de 
alugueis e encargos da locação para cobrança através advogado de sua 
confiança, mspandendo a LOCATÁRIA, também pelos honorarios de 
adlrogado mesmo que a cobrança. seja realizada extra-judlclalmente; no caso 
de cobrança judicial, pagará a LOCATÀRIA, também as custas deoorrentes . 

6• - Obriga-se a LOCATÁRJO a manter a estrutura flsica e Instalações 
elétricas e hidráulicas em pert'elto estado de oonservação, oomprometendo
se ainda a restitu l,lo no término do presente contrato, tal como recebeu, 

salvo os desgastes naturais do uso normal, não podendo efetuar qualquer 
obra e/oo modificações, sem o prévio consentimento do LOCADOR. 

7" - T enninado prazo a que se refere a Cláusula Segunda, a prefer!!ncla da locação 
em renovação do conll"ato, seré dada ao LOCATÁRIO que este assina, 

Observondo: e igu!lloode de proposta oferecida por teroeiros e respeitando as oondlções 
vigenl.es para a locação rio ponlo, por ocasião da renovação deste contrato. 

r • O LOC.ADOR não é permitido sub-:locar o ponto, objeto do pn,sente CIOfltrato. 

s• - FlC8 eleito o FóNm d.a Comaroa de Fronteiras-PI, para dlrfmlr dü'vldas que 
possam ocorrer no Wfll)rimento deste oonlrato. 

10" - E por estarem assim. Justos a contratados, assinam o prasoote conlralo em 
02 (dua.s) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, e 
comprometendo-se a rumprir fielmenle às condições estipuladas neste contra.to. 

TESTEMUNHAS: 

Sio Jullão..PI. 02 de Janeiro de 2019. 

JoioNW>LNI 
LOCATÁRIO 


